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Prefeitura da Estância de São José dos Oampos 

Es t ad o de S ã o Paul o 

Em d e d e 195 

L E I N2 73 

de 18 de Abril de 1.950 

A CAmara Municipal de São Jos& dos Campos decreta e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei s 

Artigo 1 2 - Fica isenta de impostos e taxas municipais 

por vinte anos , a primeira farmácia que se abrir no municípi o e que se 

destinar exclusivamente aos serviços noturnos , atendendo das 20 às 8 -

horas . 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Abril de 1950. 
Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos , 18 de 

Elmano Ferreira Veloso 

Pre~eito Sanitário 

Regist~ada e publicada na Divisão Administrativa aos 

18 de Abril de 1950o 

fe da Divisão Administrativa 

·. 


